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SERVIÇQ PÚBLICO FEDERAL
MINIâTERID DA EDUCâ—ÇÃD

UNIFE RSIDADE FEDERAL FLUHIN EH EE

TE RHC VADIÍWD

3“ uma Aditivo aº Contram- «:'re Maçãº de imóvel nº

02312011 que entre si celebram 3 UNIVERSIDADE

FEDERAL FLUMINENSE & PINHO VILAS NOVAS“;

CONSTRUTORA LT DA, para ser uti—Iizada pelo Púla

Univel'â'rIà-riu de Campeãs dºa Gºytacazes da UFF, situada

à ãvenidà 28 de Março nª 36236 — Centrº - Campos

das Gra-31333255 » RJ., cºm Mam nº artigº 24 inciso: )( da

Lei Federak 3556393.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE; autarquia Federal, vinculada an Ministério da

Eduaaçâo, com aade na Rua Miguel cie Friaa n.“ UEL “Icaraí, Niterói, EEM da Rita (IE Janeirº. doravante

denominada LÚCATARIÁI. inacriia rm CNF-UNF $rgb o nª 28l523—215IEIEB1-055, negra ato representaria pela

seu Magnifica Reitor. Profesmr SIDNEY LUIZ DE HAIGS HELLO, nomeado pºr Decreto Prasidencãal de

ITM—1321314. [rubricada na EDU. de I&JHIQHH, inscrito na CICIMF sob a nª 593.549,5DT-49 & RG nª

5338543013, & PINI-IQ “Lãs HDVAE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJMF 39.7!123330001-03.

neste atº repre5emada por seu sócio Sr“ GERBLDÚ- ANTDHID DE PINI-IO, portador na Carteira cie

Identidade n." 133915364. expedida pam IFPIRJ, & CICMF nº DEáJB—EJSE-“Ifr. Gaurama poderes

expressa canstantes da Praceraso n.“ EMBDGTÃMEM 141. agravante denominada LDCAÚDR. mm

base no Antiga 57, Inciso II da LEI Federal nª uma, a 51135 alterações poster-Iaras. tem entre sin justas

& avençadaa Terme Mªrtim nas Ciáusulas & condições seguintea:

suusum PRIMEIRFI- Dú amem

Camamu anja—m da preaente Termu martírio & prºrrºgação do prazo de vigência mntraªruai pºr maia

12 (doze) meseez. passando para 22 de Membro de 2015, mmme-Iuazifma—tim de hsmhzaçâa.

CLÁUSULA 5.55 uu DA -. negam-n m CONTRATO

Q vaiar da cn:-matu- para cr periºdo de» 12 massa será de R$ 196514334 =garanta & noventa e. seis miI.

quinhentºs e quatorze reais e queira cantava].

CLÁUSULA TERCEIRA - Dn. RMIFIQQÃD

3“ Termo hd'm'm ao Contratº nº sºarªm 'I
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eeemce PÚBLICO- Feneem.
mmsw ema rm enumçm

umvE-eemane FEDERAL FLUMINENSE

Pennanecem ratificada ae demais Cláueulae Cºntratuaie,

CLAUEULA QUARTA —. DA Pu Huang-ão

A e—Ecáe-ia deete Tema fica condicionada à publicaçãº reeumida de instrumento pete Administraçãº,,

na imprensa Diciah até e quinta dia útil de mes seguínbe ae de sua assinatura, para ocºrrer no prazº de

vinte eias daquele data.

CLÁUSULA amem — DD FORD

O Foro peviilegiadm para dirimir eventueie questões. ºriundas do presente Termo, e mãe remetª-das

aúminielrativementei & o da ãeçãu Judiciária de Nite-rei,, da Juatãça Fenºaerel de Estadº do Rio de Janeiro. na

fome meuíeta pelo artigo me. I da Conetituiçãe Federal.

E, por eet'arem inatos e contratadnsi preparem este instrumento. em &3 (três) vias de igual tem, para

um ef; efeito, que depuis de lido e acham: conferem: vai eeeinadn pelas partee contratantes e duas

testemunhas, para que produzam eeue efeitee legais, comprºmetendo—se as pertee cºntr-atentar, & cumprir

e presente Tema em ªndas ee euae cláusulas.

GERALDO ANTONIO ÚE FIHHD

PINHO “LAB NOVA—5 'GGHSTRUTDRA LTD-A

Teetamunhas;

Aeeinamra; , AESMEIÍUFE:Nºme: Nome:CPF: CPF:
3“ Tema Adªm aº Contratº rt" 523321311


